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I – realizar as auditorias nos estabelecimentos agropecuários e agroindustriais;
II – validar e publicar as normas de certificação por categoria de produtos;
III – decidir sobre a concessão da certificação; 
IV – emitir certificados e autorizações para o uso do Selo de Conformidade Certifica Minas. 
Art. 6º – Para obter a certificação de produto no Certifica Minas, o produtor rural ou empreende-

dor agroindustrial deverá: 
I – ser detentor de inscrição estadual no Estado de Minas Gerais;
II – requerer ao IMA a adesão à categoria de certificação pretendida e assinar o contrato de 

certificação;
III – atender as normas de certificação estabelecidas pelo IMA para a categoria de produto 

pretendida;
IV – permitir, quando necessário, o acesso de profissional de assistência técnica da Emater-MG ou 

de profissional credenciado para orientações quanto à adequação do estabelecimento às normas de certificação 
do Certifica Minas;

v – permitir o acesso de auditor do IMA ou de auditor credenciado para a realização de auditoria 
no estabelecimento;

VI – efetuar o pagamento das taxas de certificação, quando aplicáveis, na forma de regulamento.
Parágrafo único – Poderão ser estabelecidos em regulamento requisitos adicionais para a obtenção 

de certificação de categorias específicas de produtos.
Art. 7º – O uso do Selo de Conformidade Certifica Minas nos produtos certificados e nos materiais 

de divulgação correspondentes se dará mediante autorização do IMA .
Parágrafo único – os modelos, as cores, as numerações, os usos, as dimensões, as superfícies de 

aplicação, os preços e os prazos de validade do Selo de Conformidade Certifica Minas serão estabelecidos em 
portaria do IMA .

Art. 8° – Assegurado o direito de defesa, o produtor ou empreendedor certificado que descumprir 
norma prevista na legislação relativa à certificação de que trata esta lei fica sujeito às seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civis e criminais cabíveis:

I – advertência escrita;
II – suspensão da certificação;
III – cancelamento da certificação.
Parágrafo único – As sanções de que trata o caput serão aplicadas pelo IMA .
Art. 9° – Fica acrescentado ao art. 10 da Lei nº 11.405, de 28 de janeiro de 1994, o seguinte inciso 

xxIv:
“Art. 10 – (…)
XXIV – a certificação de produtos agropecuários e agroindustriais.”.
Art . 10 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .927, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 .

Altera o art . 2º da Lei nº 13 .465, de 12 de janeiro de 2000, 
que estabelece o conceito de pessoa portadora de deficiên-
cia para fins de concessão de benefícios pelo Estado.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica acrescentada a seguinte alínea “c” ao inciso I do art. 2º da Lei nº 13.465, de 12 de 

janeiro de 2000:
“Art. 2º – (…)
I – (…)
c) deficiência de fala: limitação grave da comunicação oral, perda total da fala ou necessidade de 

utilizar prótese vocal com adaptadores avulsos para se comunicar;”.
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .928, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 .

Dispõe sobre a implantação de ciclovias nas rodovias do 
Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – o Estado poderá implantar, nas rodovias estaduais por ele mantidas diretamente ou por 

meio de concessão, ciclovias nos trechos que atravessam perímetros urbanos, desde que comprovada a viabili-
dade técnica e financeira do projeto.

Parágrafo único – Para os efeitos desta lei, considera-se ciclovia a pista de rolamento destinada 
exclusivamente ao uso de bicicleta, separada fisicamente do leito carroçável da rodovia, projetada e executada 
de acordo com as normas técnicas pertinentes e devidamente sinalizada .

Art . 2º – o projeto de ciclovia a ser implantada na forma desta lei preverá alternativas para a trans-
posição de rios, ferrovias e outros obstáculos .

Art . 3º – Na impossibilidade técnica de construção de ciclovia, será admitida a construção de ciclo-
faixa, constituída por faixa demarcada no acostamento da rodovia, destinada ao trânsito exclusivo de bicicletas 
e devidamente sinalizada .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .929, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 .

Altera a Lei nº 18 .974, de 29 de junho de 2010, que esta-
belece a estrutura da carreira estratégica de Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental e altera as 
tabelas de vencimento das carreiras policiais civis de que 
trata a Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e 
dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica acrescentado à Lei nº 18.974, de 29 de junho de 2010, o seguinte art. 8°-A:
“Art. 8º-A – Das vagas previstas no edital do concurso para a carreira de Especialista em Políticas 

Públicas e Gestão Governamental, serão reservadas, no mínimo:
I – 20% (vinte por cento) para negros;
II – 3% (três por cento) para indígenas;
III – 17% (dezessete por cento) para candidatos de baixa renda que sejam egressos de escola 

pública .
§ 1° – Poderão concorrer às vagas reservadas nos termos do caput os candidatos que:
I – no ato da inscrição no concurso público, autodeclararem-se pretos ou pardos, conforme nomen-

clatura utilizada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE –, no caso das vagas reser-
vadas nos termos do inciso I;

II – no ato da inscrição no concurso público, autodeclararem-se indígenas, no caso das vagas reser-
vadas nos termos do inciso II;

III – tenham cursado o ensino médio integralmente na rede pública e comprovarem renda familiar 
per capita inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário mínimo, no caso das vagas reservadas nos termos do inciso 
III .

§ 2° – Quando a aplicação de percentual previsto no caput resultar em número fracionário, o quan-
titativo de vagas reservadas será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 
igual ou maior que 0,5 (zero vírgula cinco), ou diminuído para o primeiro número inteiro anterior, em caso de 
fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco) .

§ 3° – Na hipótese de constatação de declaração falsa para fins do disposto no § 1º, o candidato:
I – será eliminado do concurso;
II – será desligado do CSAP;
III – ficará sujeito à anulação da sua admissão na carreira de Especialista em Políticas Públicas e 

Gestão Governamental, se houver sido nomeado .
§ 4° – A aplicação das sanções previstas no § 3° está sujeita a procedimento administrativo no qual 

sejam assegurados ao candidato o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis .
§ 5° – Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos aprovados para ocupar as vagas 

reservadas nos termos deste artigo, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

§ 6° – Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato a vaga reservada na mesma categoria classificado em sequência.

§ 7º – os candidatos concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à 
ampla concorrência, de acordo com sua classificação no concurso.

§ 8° – Os candidatos aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas .

§ 9º – o Poder Executivo estabelecerá instrumentos para monitorar a reserva de vagas prevista 
neste artigo e aferir sua eficácia social e divulgará, periodicamente, os resultados desse monitoramento, inclu-
sive pela internet .” .

Art. 2º – O inciso I do art. 9° da Lei nº 18.974, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º – (...)
I – o número de vagas existentes e o número de vagas reservadas nos termos do art. 8º-A;”.
Art. 3º – As Instituições Estaduais de Ensino Superior – IEES – e as demais Instituições Científi-

cas, Tecnológicas e de Inovação – ICTs – poderão celebrar convênios, contratos e outros instrumentos congê-
neres, nos termos do inciso xIII do caput do art . 24 da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, por prazo 
determinado, com fundações instituídas com a finalidade de dar apoio a projetos de ensino, pesquisa e extensão 
e de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico e de inovação, inclusive na gestão administrativa e 
financeira necessária à execução desses projetos.

§ 1° – Para os fins desta lei, entende-se por desenvolvimento institucional os programas, proje-
tos, atividades e operações especiais, inclusive de natureza infraestrutural, material e laboratorial, que levem à 
melhoria mensurável das condições das IEES e demais ICTs, para cumprimento eficiente e eficaz de sua missão, 
conforme descrita no plano de desenvolvimento institucional, vedada, em qualquer caso, a celebração de instru-
mentos que tenham objeto genérico, desvinculado de projetos específicos.

§ 2° – A atuação das fundações de apoio a que se refere o caput em projetos de desenvolvimento 
institucional para melhoria de infraestrutura limitar-se-á às obras de melhoria do ensino e laboratoriais e à aqui-
sição de acervo bibliográfico, materiais e equipamentos e outros insumos diretamente relacionados às atividades 
de ensino, pesquisa científica e tecnológica, extensão e inovação.

§ 3° – Para os fins desta lei, não são consideradas como de desenvolvimento institucional:
I – atividades de manutenção predial ou de infraestrutura, conservação, limpeza, vigilância, repa-

ros, copeiragem, recepção, secretariado, serviços administrativos na área de informática, gráficos, reprográficos 
e de telefonia e demais atividades administrativas de rotina, bem como suas respectivas expansões vegetativas, 
inclusive por meio do aumento no número total de pessoal;

II – tarefas que não estejam objetivamente definidas no plano de desenvolvimento institucional da 
instituição apoiada .

§ 4° – É vedada a subcontratação e o subconveniamento total do objeto dos convênios, contratos 
e outros instrumentos congêneres realizados pelas IEES e pelas demais ICTs com as fundações de apoio com 
base no disposto nesta lei, bem como a subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do 
objeto contratado ou conveniado .

§ 5° – Os convênios, contratos e outros instrumentos congêneres firmados para as finalidades pre-
vistas no caput serão precedidos de justificativa e conterão, sem prejuízo de outras cláusulas previstas na legis-
lação pertinente:

I – cláusulas que assegurem:
a) o atendimento aos princípios que regem as IEES e as demais ICTs;
b) a distribuição adequada dos encargos e benefícios decorrentes dos convênios, contratos e outros 

instrumentos congêneres a cada um dos signatários;
c) a vinculação do emprego dos equipamentos públicos, marcas e outros bens, bem como de ser-

vidores da instituição pública, às atividades atinentes com os convênios, contratos e outros instrumentos con-
gêneres celebrados;

II – a especificação das metas a serem atingidas, com indicadores que permitam avaliar o seu cum-
primento ao longo do tempo;

III – a indicação do valor estimado do projeto, com as respectivas fontes de financiamento;
IV – a identificação dos responsáveis de cada um dos signatários pelo controle e pela fiscalização 

da execução do projeto;
V – a exigência de apresentação de prestação de contas parcial, anual e final detalhada pela funda-

ção de apoio à instituição estadual .
§ 6° – Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos transferidos, nos termos do § 2°, 

integrarão o patrimônio das instituições contratantes ou convenentes, ao final do projeto e após a prestação de 
contas aprovada .

Art. 4º – A Fapemig, as agências financeiras oficiais de fomento e as empresas públicas ou socie-
dades de economia mista, suas subsidiárias ou controladas, poderão celebrar convênios, contratos e outros ins-
trumentos congêneres, nos termos do inciso xIII do caput do art . 24 da Lei Federal nº 8 .666, de 1993, por prazo 
determinado, com as fundações de apoio, com a finalidade de dar apoio às IEES e às demais ICTs, inclusive na 
gestão administrativa e financeira dos projetos a que se refere o art. 3º, com a anuência expressa das institui-
ções apoiadas .

Art . 5º – As fundações de apoio deverão estar constituídas na forma de fundações de direito pri-
vado, sem fins lucrativos, regidas pelo Código Civil brasileiro e por estatutos cujas normas expressamente dis-
ponham sobre a observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
economicidade e da eficiência, e sujeitas, em especial:

I – à fiscalização pelo Ministério Público, nos termos da lei;
II – à legislação trabalhista;
III – ao prévio credenciamento na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Ensino Superior – Sedectes –, renovável a cada quatro anos .
§ 1° – Para o credenciamento previsto no inciso III do caput, a fundação deverá comprovar inques-

tionável reputação ético-profissional e existência de canal de denúncia diretamente vinculado ao dirigente 
máximo da instituição .

§ 2° – Para fins da renovação do credenciamento previsto no inciso III do caput, o Conselho Supe-
rior ou o órgão competente das IEES e demais ICTs a serem apoiadas deverá se manifestar quanto ao cumpri-
mento pela fundação de apoio das disposições contidas no art. 8°.

Art . 6º – Na execução de convênios, contratos e outros instrumentos congêneres celebrados nos 
termos desta lei que envolvam a aplicação de recursos públicos, a fundação de apoio será obrigada a:

I – adotar regulamento específico de aquisições e contratações de obras e serviços a ser editado por 
meio de ato do Poder Executivo estadual;

II – submeter-se ao controle de gestão pelo Conselho Superior ou pelo órgão competente das IEES 
e das ICTs;

III – prestar contas dos recursos aplicados na execução dos projetos aos órgãos públicos 
financiadores;

IV – submeter-se à fiscalização da execução dos convênios, contratos e outros instrumentos con-
gêneres pelo Tribunal de Contas do Estado e pelos órgãos de controle competentes;

v – apresentar às IEES e às demais ICTs, bem como à Sedectes, relatório anual discriminando os 
convênios, contratos e outros instrumentos congêneres, bem como seus coordenadores, os valores estabelecidos 
e os pagamentos efetuados a pessoas físicas ou jurídicas, quando solicitado;

VI – utilizar recursos exclusivamente para o cumprimento da finalidade prevista nos projetos 
de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à 
inovação;


